
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Una – COBH UNA 
Homologado pela Resolução CRH Nº 05 de 2002 

Mandato 2018/2021. 

 
 

 

1 

 

 

COMISSÃO ELEITORAL – CE DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO DO COMITÊ DA 
BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO UNA – COBH UNA. 

Instituída em 20 de dezembro de 2023 
 

 EDITAL DE ELEIÇÃO Nº 02, DE 07 DE JUNHO DE 2024 

 
Dispõe sobre prorrogação do processo eleitoral para 

renovação do Plenário e da Diretoria do Comitê da 
Bacia Hidrográfica do Rio Una, mandato 2024/2027; e 

altera o Anexo I do Edital de Eleição nº 01/2024.  
 

A Comissão Eleitoral – CE do Processo de Renovação do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 
Una – COBH Una, instituída pela Plenária do COBH Una em 20 de dezembro de 2023, com base 
nas Leis Estaduais 12.984, de 30 de dezembro de 2005, e 14.028, de 26 de março de 2010, nas 
Resoluções CRH nº 01, de 20 de maio de 2008, e nº 02, de 29 de março de 2012, e no seu 
Estatuto, decide pela PRORROGAÇÃO do Processo Eleitoral para Renovação do Plenário e da 
Diretoria do COBH Una, conforme disposto no CRONOGRAMA ELEITORAL (ANEXO I) abaixo 
apresentado: 
 

 
ANEXO I 

CRONOGRAMA DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO DO PLENÁRIO E DA DIRETORIA 
DO COBH UNA MANDATO 2024/2027 

 

PERÍODO DE DIVULGAÇÃO, MOBILIZAÇÃO E 
INSCRIÇÃO 

De 22 de fevereiro a 07 de agosto de 2024 

DIVULGAÇÃO DA LISTA PRELIMINAR DE 
HABILITADOS 

08 de agosto de 2024 

PRAZO PARA RECURSO De 09 a 15 de agosto de 2024 

PUBLICAÇÃO DA LISTA FINAL DE HABILITADOS 16 de agosto de 2024 

PLENÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DOS MEMBROS E 
DA DIRETORIA 

29 de agosto de 2024 

 
 

A Comissão Eleitoral – CE 
 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco - Bianca Tavares 
 
Prefeitura Municipal de São Joaquim do Monte - Maria Aparecida Pontes 
 
Prefeitura Municipal de São Bento do Una - Rafaela Lins Campos 


